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18 — Classificação dos(as) candidatos(as):
18.1 — Cada membro do Júri atribuiu uma classificação a cada um(a) 

dos(as) candidatos(as) em cada critério de avaliação, numa escala de 0 
a 5 pontos, procedendo à ordenação dos(as) candidatos(as) em função 
da respetiva classificação final constituída pelo somatório das classi-
ficações parciais atribuídas em cada critério de avaliação, e tendo em 
consideração a ponderação atribuída a cada parâmetro.

18.2 — Os(as) candidatos(as) são ordenados através da aplicação do 
método de votação sucessiva constante do n.º 3 e seguintes do artigo 20.º 
do Regulamento Geral de Concursos da Ulisboa, publicado pelo Des-
pacho n.º 2307/2015, a 5 de março.

18.3 — O Júri delibera por maioria absoluta, não sendo permitidas 
abstenções.

18.4 — A classificação final de cada candidato(a) é a que corres-
ponde à sua ordenação resultante da aplicação do método referido no 
ponto 18.2.

19 — Das reuniões do Júri são lavradas atas, que contêm um resumo 
do que nelas houver ocorrido, bem como os votos emitidos por cada 
um dos membros e respetiva fundamentação, sendo facultadas aos(às) 
candidatos(as) sempre que solicitadas.

20 — A deliberação final do Júri é homologada pelo Reitor, sendo da 
competência do Diretor da Escola a celebração do respetivo contrato.

21 — As falsas declarações prestadas pelos(as) candidatos(as) serão 
punidas nos termos da lei.

22 — A lista de candidatos(as) admitidos e excluídos, bem como a 
lista de classificação final são afixadas nas instalações sitas na Alameda 
da Universidade, 1649 -013 Lisboa, publicitadas na página eletrónica 
da Faculdade de Psicologia da Universidade de Lisboa, sendo os(as) 
candidatos(as) notificados por e -mail com recibo de entrega da notifi-
cação, sem prejuízo do disposto nos artigos 110.º a 114.º do Código do 
Procedimento Administrativo.

23 — Audiência Prévia e prazo para a Decisão Final: Após notifi-
cados, os(as) candidatos(as) têm 10 dias úteis para se pronunciar. No 
prazo de 90 dias, contados a partir da data limite para a apresentação 
das candidaturas, são proferidas as decisões finais do Júri.

24 — O presente concurso destina -se, exclusivamente, ao preenchi-
mento da(s) vaga(s) indicada(s), podendo ser feito cessar até a homo-
logação da lista de ordenação final dos(as) candidatos(as), e caducando 
com a respetiva ocupação do(s) posto(s) de trabalho em oferta.

25 — Política de não discriminação e de igualdade de acesso: A Facul-
dade de Psicologia da Universidade de Lisboa promove ativamente uma 
política de não discriminação e de igualdade de acesso, pelo que nenhum 
candidato(a) pode ser privilegiado(a), beneficiado(a), prejudicado(a) 
ou privado(a) de qualquer direito ou isento(a) de qualquer dever em 
razão, nomeadamente, de ascendência, idade, sexo, orientação sexual, 
estado civil, situação familiar, situação económica, instrução, origem ou 
condição social, património genético, capacidade de trabalho reduzida, 
deficiência, doença crónica, nacionalidade, origem étnica ou raça, ter-
ritório de origem, língua, religião, convicções políticas ou ideológicas 
e filiação sindical.

26 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, 
o(a) candidato(a) com deficiência tem preferência em igualdade de 
classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal. 
Os(as) candidatos(as) devem declarar no formulário de candidatura, 
sob compromisso de honra, o respetivo grau de incapacidade, o tipo de 
deficiência e os meios de comunicação/expressão a utilizar no processo 
de seleção, nos termos do diploma supramencionado.

27 — A celebração do contrato decorrente do presente procedimento, 
está condicionada à aceitação dos encargos dele decorrentes como elegí-
veis para financiamento, por parte da FCT, e da celebração da respetiva 
adenda ao contrato programa celebrado entre a IC e a FCT.

1 de agosto de 2018. — O Diretor, Prof. Doutor Luís Curral.
311559732 

 Instituto de Educação

Edital n.º 801/2018
Faz -se saber que perante o Instituto de Educação da Universidade de 

Lisboa, pelo prazo de 30 dias úteis a contar do dia imediato ao de publi-
cação do presente edital no Diário da República está aberto concurso 
documental internacional para recrutamento na modalidade de contrato 
de trabalho em funções públicas de um(a) Professor(a) Auxiliar, na área 
disciplinar de Educação, para exercer funções de investigação e ensino e 
assim ocupar um lugar vago que se encontra previsto no mapa de pessoal 
em vigor no Instituto de Educação, nos termos dos artigos 37.º a 51.º, 
61.º e 62.º -A do Estatuto da Carreira Docente Universitária, republi-
cado pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto (abreviadamente 

designado ECDU), e demais legislação aplicável, designadamente do 
Regulamento geral de concursos para recrutamento de professores ca-
tedráticos, associados e auxiliares da Universidade de Lisboa, aprovado 
por Despacho Reitoral, de 16 de fevereiro de 2015 e publicado pelo 
Despacho n.º 2307/2015, no Diário da República, 2.ª série, n.º 45.º de 
5 de março, abreviadamente designado por Regulamento.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da Repú-
blica Portuguesa, a Administração Publica, enquanto entidade emprega-
dora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão pro-
fissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação, nos termos do despacho conjunto 
n.º 373/2000, de 31 de março, do Ministro da Reforma do Estado e da 
Administração Pública e da Ministra para a Igualdade.

De igual modo, nenhum candidato(a) pode ser privilegiado(a), 
beneficiado(a), prejudicado(a) ou privado(a) de qualquer direito ou 
isento(a) de qualquer dever em razão, nomeadamente, de ascendência, 
idade, orientação sexual, estado civil, situação familiar, situação econó-
mica, instrução, origem ou condição social, património genético, capa-
cidade de trabalho reduzida, deficiência, doença crónica, nacionalidade, 
origem étnica ou raça, território de origem, língua, religião, convicções 
politicas ou ideológicas e filiação sindical.

Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, o(a) 
candidato(a) com deficiência tem preferência em igualdade de classifi-
cação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal. Os(as) 
candidatos(as) devem declarar no formulário de candidatura, sob com-
promisso de honra, o respetivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência 
e os meios de comunicação/expressão a utilizar no processo de seleção, 
nos termos do diploma supramencionado.

O presente concurso é aberto ao abrigo da faculdade concedida pelo 
n.º 6 do artigo 23.º da Lei n.º 57/2017, de 19 de julho, que aprovou a pri-
meira alteração, por apreciação parlamentar, ao Decreto -Lei n.º 57/2016, 
de 29 de agosto, que veio aprovar um regime de contratação de doutora-
dos destinado a estimular o emprego científico e tecnológico em todas as 
áreas do conhecimento (RJEC), tendo ainda em consideração o disposto 
no Decreto Regulamentar n.º 11 -A/2017, de 29 de dezembro.

Face ao que precede e em conformidade com os artigos 37.º a 51.º do 
ECDU e demais legislação aplicável, e com o disposto no artigo 8.º do 
Regulamento, observar -se -ão as seguintes disposições:

I — Despacho de autorização
O presente concurso foi aberto por despacho do Reitor da Univer-

sidade de Lisboa, de 23 de julho de 2018, proferido após confirmação 
cumulativa dos seguintes requisitos:

i) Celebração do contrato -programa com a FCT, no qual deve constar 
o nome do(a) bolseiro(a) que deu origem à abertura deste procedimento 
concursal para a carreira docente, bem como a modalidade de contratação 
e respetiva posição contratual;

ii) Notificação do(a) doutorado(a) que preencha os requisitos do 
Decreto -Lei n.º 57/2016, da intenção do Instituto de Educação de abrir 
procedimento concursal ao qual pode ser opositor(a), com indicação 
expressa da área disciplinar do concurso, da informação de que a sua 
candidatura será avaliada e analisada nos termos do ECDU, e da refe-
rência de que este concurso é realizado em substituição do concurso 
previsto no n.º 1 do artigo 23.º do Decreto -Lei n.º 57/2016;

iii) Confirmação do(a) doutorado(a) de que pretende ser opositor(a) ao 
concurso e que a área para a qual é aberto, corresponde à área científica 
em que exerce funções;

iv) Existência de adequado cabimento orçamental;
v) Que o lugar a concurso se encontra previsto no mapa de pessoal 

do Instituto de Educação.

II — Local de Trabalho
O local de trabalho do(a) Professor(a) Auxiliar será no Instituto 

de Educação da Universidade de Lisboa, Alameda da Universidade, 
1649 -013 Lisboa.

III — Cessação do concurso:
Atendendo ao regime de financiamento dos contratos resultantes do 

presente concurso, este pode cessar, caso não venha a ser opositor ao 
mesmo, o(a) bolseiro(a) que originou a sua abertura.

IV — Requisitos de admissão ao concurso
1) Em conformidade com o artigo 41.º -A do ECDU, só poderá ser 

admitido ao presente concurso quem seja titular do grau de doutor(a) à 
data limite para a entrega das candidaturas.

1.1) Os titulares do grau de doutor(a) obtido no estrangeiro deverão 
possuir equivalência ou reconhecimento ou registo daquele grau a idên-
tico grau concedido por universidade portuguesa.

1.2) A equivalência ou reconhecimento ou registo do grau de doutor(a) 
deverá ser obtida até à data do termo do prazo para a apresentação das 
candidaturas ao presente concurso.
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2) Os(as) candidatos(as) devem ter domínio da língua portuguesa 
falada e escrita.

2.1) Os(as) candidatos(as) de nacionalidade estrangeira, com exceção 
dos nacionais de países de língua oficial portuguesa, deverão demonstrar 
possuir domínio da língua portuguesa falada e escrita, ao nível comum 
de referência B1 ou superior. Esse requisito é reconhecido oficialmente 
através de certificado ou diploma de competência comunicativa em 
língua portuguesa do Quadro Europeu Comum de Referência para as 
Línguas, do Conselho da Europa.

2.2) Os(as) candidatos(as) abrangidos pelo ponto 2.1) deverão ser 
detentores do requisito referido até à data do termo do prazo para a 
apresentação das candidaturas ao presente concurso.

2.3) Por decisão do Diretor do Instituto de Educação não são admi-
tidos a concurso os(as) candidatos(as) que não cumprirem o disposto 
no capítulo X, sendo liminarmente excluídos os(as) candidatos(as) que 
não apresentem a candidatura utilizando o formulário, ou não entreguem 
todos os documentos referidos nas alíneas a) a e) do n.º 1, ou que os 
apresentem de forma ilegível, incorretamente preenchidos, ou inválidos. 
Assiste -lhe ainda a faculdade de exigir a qualquer candidato(a), em caso 
de dúvida e para efeitos da sua admissão a concurso, a apresentação de 
documentos comprovativos das respetivas declarações.

V — Requisitos de admissão em mérito absoluto
Serão admitidos a concurso, em mérito absoluto, os candidatos que:
a) Tenham publicado, nos últimos cinco anos, três ou mais publicações 

em revistas científicas com revisão por pares e fator de impacto ISI ou 
Scopus e relevantes para a área disciplinar do concurso;

b) Sejam titulares de um doutoramento num ramo de conhecimento e 
ou especialidade que constitua uma formação académica adequada, ou 
em área afim, para o exercício de funções docentes na área disciplinar 
para a qual foi aberto o concurso;

c) Apresentem um projeto científico e/ou pedagógico que se mostre 
adequado à área disciplinar para a qual foi aberto o concurso.

VI — Parâmetros de avaliação e seriação em mérito relativo, respetiva 
ponderação e sistema de valoração final

1) O Curriculum vitae dos(as) candidatos(as) admitidos em mérito 
absoluto é avaliado nas vertentes de Desempenho Científico, Capacidade 
Pedagógica e Outras atividades relevantes para a missão da instituição 
de ensino superior.

Em cada uma destas vertentes, serão considerados no processo de 
avaliação os parâmetros que a seguir se indicam, tendo em conta os 
últimos cinco anos:

a) Na vertente Desempenho Científico os(as) candidatos(as) são 
avaliados tendo essencialmente em conta os seguintes parâmetros:

(i) Mérito científico de 3 (três) publicações selecionadas pelo candi-
dato, nomeadamente no que respeita à sua contribuição para o desenvol-
vimento da investigação e do ensino no domínio da Educação.

(ii) Outras publicações científicas: capítulos de livros, artigos em 
revistas científicas e em atas de conferências internacionais de que o 
candidato foi autor ou coautor, levando -se em conta o seu impacto (ava-
liado pelo fator de impacto das revistas), nível científico e contribuição 
para o avanço do estado do conhecimento.

(iii) Outras atividades científicas: participação do candidato como co-
ordenador ou membro de equipas de investigação de projetos científicos 
sujeitos a concurso competitivo, tendo -se em conta o âmbito territorial, 
a dimensão e o nível científico.

b) Na vertente Capacidade Pedagógica os(as) candidatos(as) são 
avaliados tendo essencialmente em conta os seguintes parâmetros:

(i) Unidades curriculares lecionadas;
(ii) Orientação de estudantes de doutoramento, mestrado e licen-

ciatura;
(iii) Produção de material pedagógico;
(iv) Inovação pedagógica.

c) Na vertente Outras Atividades Relevantes para a Missão da Ins-
tituição de Ensino Superior os(as) candidatos(as) são avaliados tendo 
essencialmente em conta os seguintes parâmetros:

(i) Experiência como formador;
(ii) Participação em projetos de intervenção;
(iii) Prestação de serviços e consultoria, relevantes para a área dis-

ciplinar do concurso;
(iv) Participação em Júris de provas académicas;
(v) Atividade em organizações de eventos científicos nacionais e 

internacionais;
(vi) Desempenho de cargos de gestão universitária;
(vii) Participação em órgãos de gestão universitária.

2) O projeto científico e/ou pedagógico é avaliado tendo em conside-
ração o mérito e a adequação à área disciplinar do concurso, nomeada-
mente no seu potencial contributo para o desenvolvimento científico e 
pedagógico desta área disciplinar no âmbito do(s) objetivo(s) definidos 
na a) do n.º 1 do Capítulo X.

3) Às vertentes do Curriculum vitae listadas nas alíneas a), b) e c) 
do n.º 1 e ao projeto científico e/ou pedagógico referido no n.º 2 deste 
capítulo, são atribuídas as seguintes ponderações:

a) Vertente Desempenho Científico: 45 %;
b) Vertente Capacidade Pedagógica: 20 %;
c) Vertente Outras atividades relevantes para a missão da instituição 

de ensino superior: 10 %;
d) Projeto científico e/ou pedagógico: 25 %.

4) Cada membro do Júri procede à avaliação do mérito dos(as) 
candidatos(as) relativamente a cada uma das vertentes referidas no 
n.º 1 e n.º 2 do presente capítulo e efetua a valoração e ordenação final 
dos(as) candidatos(as) na forma a seguir indicada:

a) Apuramento da classificação intermédia dos(as) candidatos(as) em 
cada vertente, tendo em consideração os parâmetros de avaliação espe-
cíficos dessa vertente e escalas de referência, devidamente justificadas;

b) Apuramento da classificação final dos(as) candidatos(as) por in-
termédio da combinação da classificação intermédia com a ponderação 
atribuída a cada vertente;

c) Elaboração de uma lista ordenada dos(as) candidatos(as), na qual 
não são admitidas classificações ex aequo, com base na qual participa na 
votação individual e fundamentada que conduz à ordenação final dos(as) 
candidatos(as), nos termos do artigo 20.º do Regulamento.

VII — Parâmetros preferenciais:
Na elaboração da lista prevista na alínea c) do número anterior, em 

situação de empate, é parâmetro preferencial o previsto no capítulo VI, 
1), a), (i).

VIII — Audições Públicas e documentação complementar
O Júri pode promover audições públicas, em igualdade de circunstân-

cias, aos(às) candidatos(as) admitidos em mérito absoluto. Nesse caso, 
as audições decorrerão entre o 15.º e o 25.º dias úteis após o final do 
processo de admissão em mérito absoluto.

O Júri, sempre que entenda necessário, pode solicitar ao(à) candidato(a) 
a apresentação de documentos adicionais comprovativos das declarações 
do(a) candidato(a), que sejam relevantes para a análise e classificação 
da sua candidatura.

IX — Apresentação das candidaturas
As candidaturas deverão ser entregues, pessoalmente, até ao termo do 

prazo, das 10:00 até às 12:30 e das 14:00 às 16:30 no Núcleo de Gestão 
de Recursos Humanos do Instituto de Educação da Universidade de Lis-
boa, sito na Alameda da Universidade, Cidade Universitária, 1649-013 
Lisboa, ou remetidas por correio, registado e com aviso de receção, 
também até ao termo do prazo, para a mesma morada.

X — Instrução da candidatura
1) As candidaturas são formalizadas mediante requerimento, dispo-

nibilizado no endereço eletrónico em http://www.ie.ulisboa.pt, dirigido 
ao Diretor do Instituto de Educação da Universidade de Lisboa, onde 
conste a identificação deste edital, nome completo, número e data do 
bilhete de identidade, do Cartão de Cidadão, ou número de identificação 
civil, número de identificação fiscal, data e localidade de nascimento, 
profissão, residência e endereço de contacto, incluindo endereço ele-
trónico e contacto telefónico.

No requerimento de candidatura deverá o(a) candidato(a) indicar o 
seu consentimento para que as comunicações e notificações no âmbito 
deste procedimento concursal possam ter lugar por correio eletrónico, 
para o endereço eletrónico indicado na candidatura.

O requerimento, de utilização obrigatória, integralmente preenchido, 
datado e assinado, deve ser acompanhado dos documentos abaixo men-
cionados, nas alíneas a) a e), entregues exclusivamente, sob pena de 
não admissão ao concurso, em suporte digital (CD, DVD ou pen drive):

a) Projeto científico e/ou pedagógico em formato eletrónico (pdf), 
elaborado nos termos do n.º 4 do artigo 5.º do Regulamento, descrevendo 
as atividades de investigação e de ensino que o(a) candidato(a) se pro-
põe desenvolver durante o período experimental e evidenciando a sua 
contribuição para o desenvolvimento científico e pedagógico na área 
disciplinar do concurso com o objetivo de promover e reforçar as ativi-
dades de ensino e investigação do Instituto de Educação e na Unidade 
de Investigação e Desenvolvimento em Educação e Formação.

b) Curriculum vitae do(a) candidato(a) em formato eletrónico (pdf), 
organizado de forma a responder separadamente a cada uma das vertentes 
e critérios explicitados no ponto 1) do capítulo VI deste edital.
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c) Versão eletrónica em formato pdf das 3 (três) publicações referidas 
no Curriculum vitae que os(as) candidatos(as) considerem relevantes 
para a apreciação do Júri.

d) Cópia do certificado ou diploma de doutoramento;
e) Tese de doutoramento ou documento(s) equivalente que determinou 

a outorga deste grau académico.

2) O incumprimento do prazo fixado para a apresentação da candi-
datura, bem como a falta de apresentação ou a apresentação fora do 
prazo dos documentos referidos no Capítulo X, 1), a), b), c), d) e e) 
determinam a exclusão da candidatura.

XI — Idioma
O requerimento e os restantes documentos devem ser apresentados em 

língua portuguesa ou inglesa, sem embargo de poder o Presidente do Júri, 
caso dele faça parte um membro que não domine a língua portuguesa, 
exigir que, num prazo razoável, o(a) candidato(a) proceda à tradução 
para inglês de um documento antes por si apresentado em inglês.

XII — Constituição do Júri
A composição do Júri proposta pelo Conselho Científico do Instituto 

de Educação da Universidade de Lisboa foi homologada pelo Reitor, 
que preside ao Júri, com faculdade de delegação, nos termos referidos 
no artigo 6.º do Regulamento de concursos da ULisboa:

Vogais:
Doutora Maria Amélia da Costa Lopes, Professora Catedrática da 

Faculdade de Psicologia e de Ciências da Educação da Universidade 
do Porto;

Doutor António Augusto de Freitas Gonçalves Moreira, Professor 
Associado da Universidade de Aveiro;

Doutora Maria de Fátima Magalhães Antunes Gonçalves Teixeira, Pro-
fessora Associada do Instituto de Educação da Universidade do Minho;

Doutor João Pedro Mendes da Ponte, Professor Catedrático do Ins-
tituto de Educação da Universidade de Lisboa;

Doutor Domingos Manuel Barros Fernandes, Professor Catedrático 
do Instituto de Educação da Universidade de Lisboa.

2 de agosto de 2018. — O Diretor, Luís Miguel Carvalho.
311559846 

 Instituto de Geografia e Ordenamento do Território

Aviso n.º 11779/2018

Procedimento concursal de seleção internacional para a contra-
tação de doutorado(a) ao abrigo do artigo 23.º do Decreto -Lei 
n.º 57/2016, de 29 de agosto, com as alterações introduzidas pela 
Lei n.º 57/2017, de 19 de julho e legislação complementar.
1 — Após parecer favorável do Conselho Científico do Instituto 

de Geografia e Ordenamento do Território da Universidade de Lisboa 
(IGOT), em reunião de 20 de junho de 2018, e por despacho do Reitor 
de 02 de agosto de 2018, procede -se à abertura de concurso de seleção 
internacional para 1 (um) lugar de doutorado(a) para o exercício de 
atividades de investigação científica na área científica de Geografia 
Física e Ordenamento do Território em regime de contrato de trabalho 
em funções públicas a termo resolutivo certo pelo prazo de três anos, 
com vista ao desenvolvimento de um plano de atividades de investigação 
e disseminação de conhecimento sobre Avaliação da Perigosidade de 
movimentos de vertente e sua articulação com sistemas de alerta, com os 
objetivos de aprofundar o conhecimento sobre esta problemática, divul-
gar os seus resultados e reforçar as atividades e projeção internacional 
do Centro de Estudos Geográficos (CEG). O plano de trabalhos deverá 
adequar -se ao programa estratégico do CEG para 2018  -2022 e ter em 
conta os interesses e a dinâmica dos seus grupos de investigação.

2 — Legislação aplicável:
a) Decreto -Lei n.º 57/2016, de 29 de agosto, que aprova um regime 

de contratação de doutorados destinado a estimular o emprego científico 
e tecnológico em todas as áreas do conhecimento (RJEC), na redação 
que lhe foi conferida pela Lei n.º 57/2017, de 19 de julho, tendo ainda 
em consideração o disposto pelo Decreto Regulamentar n.º 11 -A/2017, 
de 29 de dezembro.

b) Lei Geral do do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada 
em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e respetivas alterações.

3 — Em conformidade com o artigo 13.º do RJEC, o júri do concurso 
tem a seguinte composição:

Presidente: Doutora Maria Lucinda Cruz dos Santos Fonseca, Profes-
sora Catedrática e Presidente do Instituto de Geografia e Ordenamento 
do Território da Universidade de Lisboa.

Vogais efetivos:
Doutor Mário Adriano Ferreira do Vale, Professor Catedrático do 

Instituto de Geografia e Ordenamento do Território da Universidade de 
Lisboa e Diretor do Centro de Estudos Geográficos;

Doutor José Luís Gonçalves Moreira da Silva Zêzere, Professor 
Catedrático do Instituto de Geografia e Ordenamento do Território da 
Universidade de Lisboa;

Doutora Ana Paula Ribeiro Ramos Pereira, Professora Catedrática 
do Instituto de Geografia e Ordenamento do Território da Universidade 
de Lisboa;

Doutor Carlos Silva Neto, Professor Associado com Agregação do 
Instituto de Geografia e Ordenamento do Território da Universidade 
de Lisboa.

4 — O local de trabalho situa -se nas instalações do Instituto de Geo-
grafia e Ordenamento do Território da Universidade de Lisboa, sito na 
Rua Branca Edmée Marques, 1600 -276 Lisboa.

5 — A remuneração mensal a atribuir é a prevista no n.º 1 do artigo 5.º 
do Decreto Regulamentar n.º 11 -A/2017, de 29 de dezembro, correspon-
dente ao nível 33 da tabela remuneratória única, aprovada pela Portaria 
n.º 1553 -C/2008, 31 de dezembro, sendo de 2.128,34 Euros, sem prejuízo 
do disposto no n.º 3 do artigo 5.º do referido Decreto Regulamentar.

6 — Atendendo ao regime de financiamento dos contratos resul-
tantes do presente concurso, este cessa, caso não venha a ser opositor 
ao mesmo, o bolseiro que originou a sua abertura (Referência SFRH/
BPD/85827/2012).

7 — O contrato é celebrado pelo prazo de 3 anos automaticamente 
renováveis por períodos de um ano até à duração máxima de 6 anos, 
salvo se:

a) O órgão científico da instituição propuser a sua cessação com 
fundamento em avaliação desfavorável do trabalho desenvolvido pelo(a) 
doutorado(a), realizada nos termos do regulamento em vigor na Escola 
contratante, a qual deve ser comunicada ao (à) interessado(a) até 90 dias 
antes do termo do contrato inicial ou da renovação em curso;

b) Por aplicação de qualquer das causas de extinção constante no 
artigo 289.º da LTFP;

c) O empregador público, ou o(a) trabalhador(a), comuniquem por 
escrito, até 30 dias antes do termo do contrato ou da renovação em curso, 
a vontade de o não renovar, com a consequente caducidade do contrato 
de trabalho a termo certo celebrado na sequência do presente aviso.

8 — Ao concurso podem ser opositores candidatos(as) nacionais, 
estrangeiros e apátridas que sejam titulares do grau de doutor, em ramo 
de conhecimento ou especialidade que abranja a área científica científica 
de Geografia Física e Ordenamento do Território ou área científica afim, 
bem como aqueles(as) a quem, nos termos do Decreto -Lei n.º 341/2007, 
de 12 de outubro, regulado pela Portaria n.º 227/2017, de 25 de julho, foi 
reconhecida a totalidade dos direitos inerentes à titularidade do grau de 
Doutor, ou a quem, nos termos do Decreto -Lei n.º 283/83, de 21 de junho, 
haja sido concedida equivalência ou reconhecimento ao grau de Doutor 
e sejam ainda detentores(as) de um currículo científico e profissional 
que revele um perfil adequado à atividade a desenvolver.

A equivalência ou o reconhecimento ou o registo do grau de doutor 
deverá ser obtido até à data do termo do prazo concedido para a celebra-
ção do contrato, caso o(a) candidato(a) ordenado(a) em lugar elegível 
tenha obtido o grau de doutor no estrangeiro.

9 — Formalização das candidaturas:
9.1 — As candidaturas são formalizadas mediante requerimento, 

disponibilizado na página da internet do Instituto (http://www.igot.
ulisboa.pt/informacoes -e -servicos/servicos -de -apoio -unidade -de -gestao-
-de -recursos -humanos/) dirigido à Presidente do Instituto de Geografia 
e Ordenamento do Território da Universidade de Lisboa, onde conste 
a identificação deste aviso, nome completo, número e data do bilhete 
de identidade, do Cartão de Cidadão, ou número de identificação civil, 
número de identificação fiscal, data e localidade de nascimento, profis-
são, residência e endereço de contacto, incluindo endereço eletrónico 
e contacto telefónico.

No requerimento de candidatura deverá o(a) candidato(a) indicar o 
seu consentimento para que as comunicações e notificações no âmbito 
deste procedimento concursal possam ter lugar por correio eletrónico, 
para o endereço eletrónico indicado na candidatura.

9.2 — A candidatura é acompanhada dos documentos comprovativos 
das condições previstas no ponto 8 para admissão a este concurso, 
nomeadamente:

a) Cópia de certificado ou diploma;
b) Tese de doutoramento ou documento(s) equivalente que determinou 

a outorga deste grau académico;
c) Curriculum vitae detalhado, e estruturado de acordo com os itens 

dos pontos 13 e 15, devendo ser assinalados, com junção de cópia, os 


